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DECRETO Nº 484/96 

SÚMlJLA:- Revoga o Decreto nº 405196, 22111196 na 
forma que especifíca: 

MILTON APARJ~CIDO Ml\.RTINL Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

DRCR RTA: 

Art. 1 ° - Fica revogado cm todo o seu teor, o Decreto 
Municipal uº 405/96 de cinco de novembro de 1. 996, que disp<,4, sobre a 11omcação do 
Servidor Municipal o Sr. V AONFR GAUDFNCTO D/\ sn VA , para exercer o <'are,o de 
Provimento cm Comissão, de ASSISTENfE DE DIRETORIA DE DEPARTAMENTO, 
Símbolo CC - 6. 

Art, 2° - J •:slc decreto entra cm vigor aparur desta data 
revogando as disposições cm contrario. 

PAÇ'O MUNlCll'AL, 31 DE DEZEMHHO DL 996. 
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